
ESTADO DA BAHIA
PREEEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CÊp 46.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (075) 3339-2150 / 2128

coMtssÃo DE LtclTAçÃO
Modalidade: Dispensa No 039/202í FMEDI

Repartição:
02 - Secretaria Municipal de Educação

Julgamento

coMtssÃo:

oBJ,ETo: Aquisição de imóver situado no povoado de campo Aregre, Município de souto soares-Ba,medindo 690 m'(seiscentos e noventa metros quadrado). cujo varoi do metro'quadraoà ê oe ns zg,oo(vinte e nove reais), perfazendo o valor total cje R$ 2o.ooo 0o (vinte mil i""Êj, ãã"r.a que serádestinada a construção do muro e ampliação da Escota Municipal rtorentiní oãspaiôouraoo, oeinteresse da-s^ecretaria Municipar de Educação, deste MunicÍpio. conforme Lei Mu;;i;;r ni 5gg, d" t tde junho de 2021 .

contratado: MARIA DE LURDES DE JESUS, inscrito no CPF cadastro de pessoas Físicas sob o n.902.502.495-53 e portador do RG. n" 06.688.857-38 SSP/BA

Data. 06t07 t2021

CPL e Equipe de Apoio instituÍda peto Decrêto/Gp N" 029/2021

Amaury Alves Batista JunioÍ
Presidente da CpL

1

eniffiarigues de JesusJ Membro
.*,;&i:andrade

Useradm
junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av.josé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (O7sl 3339-21so l 2 2a

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 039/2021

Souto Soares/BA, 06 de Julho de 2021

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Diante da necessidade venho solicitar a Aquisição de imovel para servir a Secretaria Muncipal de
Educação de Souto Soares/BA.

Senhora Secretária,

SUGESTÔES:

Atenciosamente.

^/\
,#o,^r,1,r--)

Zairà Barbosa de Souza Andrade

Constitui objeto do presente contrato, Aquisição de imóvel situado no Povoado de Campo Alegre,
Município de Souto Soares-Ba, medindo 690 m'?(seiscentos e noventa metros quadradol, cujo valoido
metro quadrado e de Rg 29,00.(vinte e nove reais), perfazendo o vator total de R$ 20.0óO,Oó (vinte mil
reais), área essa que será destinada a construção do muro e ampliação da Escola Municipal Florentino
Gaspar Dourado, de interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste MunicÍpio, conforme Lei
Municipal no 588, de 11 de junho de 2021.

Solicitamos ainda deste setor Íinanceiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Secretária Munijipal de EducaÇão



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne Og, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990_OOO
CNPJ 13.922.s54looo1-98 - TeteÍax: (O7Sl333g_2tSO / 2t28

Em atenção ao despacho O" y^!]"-l::gretrvando a instrução do presente processo, informamos queexiste dotação orÇamentária oara.cobertúra da despesa qle sera quitada em 2 (duas) parceras novalor de R$ 10 000.00 (dez mii reais) 
""0, p"rrã.L-não-ã-vJor gtooat de R$ 20.000,00 (vinre mjr reais).consignada na seguinte dotação orcamentaiia v[ãtã: - '-'

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.01._ Secretaria Municipal de Educação.Ação 2.062 Desenvotvjmento etvtanut das Açõ;; ;;U.. õe Eoucaçã0.ClassiÍicação Econômica: aa9o61 _ Aquisjçããã" irlüir'
Fonte: 01

DESPACHO DEE MATIVA DE E PREVI SÃo DE RECU so ENTÁRIOS
STI CU RSO RCAM

Prezado Senhor Secretário,

de Contabilídade

Souto Soares - BA, 07 de Julho de 2021.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES

1:- 
José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-OOO

CNPJ 13.922.55410@1-98 -Íetefax: (07 513339_2750' I 2t28

UT U

Senhor Presidente da Comissão permanente de Licitação.

Estando devidamente cumoridas as formaldades concernenles ao processo administrativo, autuadosob o no 03912021' previstas no at1. 24 inciso x o" r-Li aãoolsg, autorizo o andamento do referidoprocesso e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

DE LI A

Souto Soares - BA, 07 de Julho de 202.1

jfr^4:{ úrS*'.p;4adü\o
ANDRE LUIZ SAúPAIO CARDOSO

prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. ,osé Sampalo, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990_OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (O7Sl3339-ZLSO I ZLZB

PROCESSO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Admlnistrativo ao qual este documento se integra, trata-se de aquisição
de imóvel situado no Povoado de campo Alegre, Municipio de souto soaies-ga, medindo 690 m2
(seiscentos e noventa metros quadrado), cujo valor do metro quadrado é de R$ 2b,oo lvinte e nove
reais), perfazendo o valor total de Rg 20.OOO,OO (vinte mil reais), área essa que será'destinada a
construÉo do muro e ampliação da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado, de interesse da
se_cretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme Lei Municipal no sgg, áe 11 de junho de
2021.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abnndo-o:

ATO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 039/202íFMEDI

Proposta

1 - Proponente -000. MARIA DE LURDES DE JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 902.502.495-53 e portador do RG. n" 06.688.857-38 SSP/BA, residente e domiciliada no
Povoado de Campo Alegre, s/n, Zona Rural.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 20.OO0.0O (vinte mil reais), sendo duas parcelas
de R$ 10.000,00 (dez mil) cada.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, Íazoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 9.666 de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se
estender a oulros casos.



9ia1!e das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, alem dos falos arrolados é que emitimos PARECER FAVoRÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 039t2021 , para que seja emanado o
Parecer J-urídico sobre a possrbilidade da contrataÇáo por Dispensa de Liôitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2'l de junho de 1993 e atteraÇões posteriores.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefâx: (07513339-2750 / LTZB

PARECER DA COMISSÃO

Souto Soares - BA, 07 de Julho de 2021

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

A ia rigues de Jesus

COMISSÃO:

Membro
Rodri ra de Andrade

embro

Useradm
junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampâio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-fi)O
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (O7sl3339-ZLSO | 2128

PARECER JURiDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Soulo Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 039/2021FMEDI

Trata o presente expediente sobre a aquisição de imóvel situado no Povoado de campo Alegre,
Município de Souto Soares-Ba, medindo 690 m'z(seiscentos e noventa metros quadrado), cujo valor do
metro quadrado é de R$ 29,00 (vinte e nove reais), perfazendo o valor tolal de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), área essa que será destinada a construçáo do muro e ampliação da Escola Municipal Florenlino
Gaspar Dourado, de interesse da Secretaria Municipal dê Educação, deste MunicÍpio, conforme Lei
Municipal no 588, de 1 'l de junho de 2021.

lnicialmente, cumpre observar, que a Lei Orgãnica Municipal, na alinea "c' do lnciso V, do art. 33,
exige autorização do Poder Legislativo para aquisição de bens imóveis, com ônus, assim, ao
compulsar os autos do presente processo administÍativo identifica-se a Lei Municipal de n." 588, de 11
de junho de 2021, devidamente sancionada, com a publicação no Diário Oficial EleÍônico do
Município, em 21 de junho de 2021 , que autoriza a aquisição do aludido imóvel.

Pois bem, ainda, no direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar
os serviços e obras de que necessita para a consecuÇão das suas finalidades, a própria Constituição
Federal ressalva a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemolificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na Íundamentação do art. 24,

X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

So - BA. 08 de Julho de 2021

L u de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CÉP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 !339-2150 1 2728

DISPENSA DE LICITACÀO NO 039/2021FMEOI.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da let S 666/93 a situação de dispensa de licitação
no presente processo, em consonância com o despacho íormulado pela Comissão Permanenle de
Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATADO a Srao. MARIA
DE LOURDES DE JESUS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 902.502.495-53 e
portadora do RG. n'06.688.857-38 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado de Campo Alegre,
sin, Zona Rural, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 08 de Julho de 2021.

--*a*.eL Zg)"{'ah 0ocurc
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Preíeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, rosé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075l-3339-27sO I 2L28

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurÍdico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais eÍeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATADA a Sra". MARIA DE LURDES DE JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 902.502.495-53 e portador do RG. n" 06.688.857-38 SSP/BA, residente e domiciliada no
Povoado de Campo Alegre, s/n, Zona Rural. Souto Soares-Ba. CEP: 46.990-000. para a Aquisição de
imóvel situado no Povoado de Campo Alegre, Municipro de Souto Soares-Ba, medindo 690 m'
(seiscentos e noventa metros quadrado), cujo valor do metÍo quadrado é de R$ 29,00 (vinte e nove
reais), prefazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), area essa que será destinada a

construção do muro e ampliação da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme Lei Municipal no 588, de 11 de junho de
2021.

Souto Soares - BA, 08 de Julho de 2021

.-A'dí ru$ <;»,,,pa ú,r"t ro
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJ UDICACÃO
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P re M u n ic I a I de Souto Soa

Processo de DisPensa de Licitação no 039í202íFMEDI
Conúalante: Fundo Municipalde Educação - Estado da Bahia'

óúiàt", Àqririia" de imóvel situado nó povoado de Campo AtegÍe. tvunicipio de Souto Soares-B-a,

medindo ô90 m2 (seiscentos e noventa metÍos quadíado)' cujo valor do metro quadíado é de RS 29'00

t"int" ã "ú 
reâis), perfazendo o valor total de RS 20000oo (vrnte mil Íeais)' área essa que será

àestrnada a construção do muro e ampliaçâa da Escola Municrpal Florentino Gaspar Dourado' de

iniãiá"." o" S""r"t"Íia Municipat de Educação, deste Municipio. coníoíme Lei Municrpal no 588, de '11 de

junho de 2021.
êonHàão, ffflnfA DE LURDES DE JESUS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'

õrii.ãoúss_sg e portadora do RG. n" OO.OOg.gSZ-gessplgA, Residente e Domiciliado no Povoado de

Campo Alegre, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46.990-000'

Valor global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

É.ú"i"r.nto f-.g"1: Ad. 2à' inciso X, da Lei n'o 8'666/93 e suas posterio'es alteraçôes'

Homologação/RatiÍiçaçâo. OB lO7 12021

ESTAOO DA BAHIA

FUNDo MuNt€tpaL DE EoucâçÁo DE souro soAREs

Av, José Sampaio, nr 08, CentÍo, Souto 5oâres - Bâhia, CEP 46'990-0í)0

CNP, t0.607.381/q)O1-32 -Íêleíax: 1075) 3339'2150 / 2128

ExrRATo oE DIsPENSA DE LlclraçÃo

EXTRÂTO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

cNPJ/MF: 30'607'3Eí/0001 -32

contÍatoN"065/2021AQUl.FME-ProcessodeDispensadeLicitaçãono039/2021FMEDl
Contratante: Fundo Municipalde Educaçào - Bahia'

õúili", Àqr"iça" de imóvel situado nô Povoado de campo Alegre Município de Souto Soares-B-a'

medindo 690 m'z(seiscentos e noventa metros quadrado), cujo valoÍ oo metro quad'ado é de R$ 29'00

i"i"i" ã Àr" reâis1, perfazendo o v;lor total de R$ 2000000 (linte mil reais)' área essa que será

àestinada a constrrçào do muro e ampliaçáo da Escola Munrcrp-al Floíentino Gaspar Dourado' de

iniãiàsse oá §""r"taria Municipal de Eduiaçâb, deste Municipio coníoÍme Lei Municipal no 588' de 1 'l de

junho de 2021.
êoni."úAo, MARIA DE LURDES DE JESUS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'

óO-á.ãOiigl-Sá ã fotudora do RG. n' 06.668.857-38SSP/BA, Residente e Domiciliado no Povoado de

Campo AlegÍe, zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46 990-000'

ÉÃoãsa-e"nto t-egal: Art. 24, inciso X, da Lei n." 8'666/93 e suas posteíores âlteraçôes'

Úniaãà" otç"."titaria: 02 02 01 - Secretaria Municipal de Admin'stração Geral'

Ãçao: Desenvolvimento e Manut. das Açóes da Sec De AdministíaÇâo Geral

Classificaçáo EconÔmica: 449061 - Aquisiçâo de lmóvers'

Fonter 00
Prazo de Vigênciai 0An7l2O21 a 30l09l2o21.

.:

Rua Eutacio Vieira Viana I O I Centro I Souto Soares-Ba

Estê documenlo íoi ass'nado dqilalrlentê poí SERASA Erpenân
rAl 822628DFgCF9E8EACD 1 83A61 I J86 '

ContÍato
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]UDICIAR]O
DO TRÀBÀ.iHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MÀRIA DE LIIRDES DE ,JESUS
CPF: 902.502.495-53
Certidão Ít" t L8845274/202!
Expedição: t6 / 06/2021,, às
vaf idade | 1,2 / ),2 / 2021, - 7Bo
de sua expedição.

08:58:02
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que üÀRrÀ DE TJITRDBS DE ,rBsus, inscrito (a) no CpF sob o902.502.495-53, NÃO CoNSTÀ do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
certidão emiti-da com base no art . 642-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado peLa Lei n" f2.440, de 7 de julho de 2Ol!, ena Resolução Administrativa n" L470/2o.r do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabi l idade dosTribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.esta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet. (htEp: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida grat.uitament.e.

TNFOBTíÀçÂo TMPoRTÀrqrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às otrigaçõesestabelecidas em sentença cond.enatóriâ transitãaa em :rfgãáo'o, .*acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumenEos ou a recolhimentos determinad.os em 1ei; ou decorrentêsde execução de acordos firmados perante o Minist.ério público doTrabalho ou Comíssão de ConcifiaÇão prévia.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l6106/2021 l0:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda para os efêitos dos arts. 113 ê í14 da Lêi 3.956 de 1í de dezembro de í98í - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 202í23969í3

NOME

}IARIA. DE LOLRDES DE JEST S

rNScRtÇÃo EsrAouAL

902.502.495-53

Ficá cêrtificado que náo constam, atê a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa físicâ ou jurÍdica acima
identificadâ, reletivas aos tributos administrados por esta SecÍetaía.

Estâ cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscdtos nâ DÍvida

Aüva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 161O6D021, confoÍme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua

emissão.

Válida com a apíesentaçáo conjunta do cârtão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Págiía I de I RelCertidaoNeg.ativa rpt

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRlAs ou vlA INTERNET, No ENDEREÇo httpJ/www.seíaz.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.554/0001-98

BA
Têlefone: (75) 3339-2'128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada êm cumprimento ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
dalada em 16/C6/20:'1 sôh .'. -.-'.s" /l;\ rro ' cerlidâíl
sob no 44012021 .

certiÍico que o contribuintê inscÍito nestê município sob no 6870, consta arrolado em nome de (a) :

Contribuinte: MARIA DE LURDES DE JESUS
CPF/C.N.P.J: 902.502.495-53
Enderoço: pOV CAMPO ALEGRE NÂ'S/N BAIRRO ZONA RURAL CEP 00000000 COMPLEMENTO LOTE

QUADRA

Em ÍiÍmeza de que eu, oDlRLEl APRtGto DE SOUZA RG 1612804047, passei esta. a qual vai assinada e

conÍerida poí mim, encerrada e subscrita pelo ía) Sr ía) Diretor (a) desta Divisãô a9ós laô.;rírcnr" '1os oâaãmenlo<

em nosso cadastro.

SOUTO SOARES - BA, 1610612021

Vatidade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contaÍ da data de sua emissão

Souza0

0ec t2021



Coi07 t2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNIÃO

NOMe: MARIA DE LURDES DE JESUS
CPF: 902.502.495-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ce(iÍicado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat (PGFN).

Esta certidão se refere à situaÉo do sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.21?, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verilicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110l2O'14
Emitida às 11:06:47 do dia 0610T 12021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210112022.

Código de controle da certidão: 981C.8974.4902.FGAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José sampaio, no og. prédio, Centro, Soutã õá"Àl e"hi", cEp 46.990-000cNpJ 1 3.s22.554/ooo1 -98 _ reteiax: lozs) 133!_2i !i'ii1 2s-'"

RELATÓRIO DE AVALIAçÃO DE IMOVEL
Aos vinte e um dias de Junho 

.e 
2021, a comissão de avaliação de imóveis, vistoriou o imóvel (terreno) da sra.MAR|A DE LURDES DE JESUS,.situado no poro"oo oJô-rlipo nr"gr" Município de souto soares, medíndo17 metros de frente, 11 metíos de Íundo, e ag.z metios oe Jomprimento, totarizando uma média de 6gom2(seiscentos e noventa metros quadrado), a."" 

""", 
qr" 

"J ãestinaoa 
" "on.trr!ãà 

oo .riro e ampriaçao ooespaço nas proximidades da ouadra para funcionalidãde de obra tipo ,,escola,,, 
dá unà"a" Ê.àol* MunicipalFlorentino Gaspar Dourado, pára uso da s_ecretaria urrt,pãr o'" Educaçáo, conforme Lei Municrpar no sg8, de11 de Junho de 202í, na qual "Autoriza o poo", er""ri"ã'üuircipar adquinr imóver e dá outras providências..,

com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisament e no art. 24inc. x da referida norma, a administraÉo públicepossui a discricionariedade de aquisiçáo de imóvel de* or" 
" 

mesmo se mostre conveniente e que atênda atodas as finalidades do setor que necessita do imóvel. rao'oàsiante a isso é dever da administração pautar-senos princÍpios que regem 
" iTlll:lli?ã" pUUr,ca, prrnciiatmente os.. da conveniência, oportunidade,economicidade e legalidade A adminlstraçáo pública vem, por meio de avariaçào earizadapor esta comissâoinstituída pero Decreto no 060/2021,.descé""i.r, ;*ã;Jir""rrao 

", "onoiç0", 
ão -ãéia ser adquirido,apresentando-se peíeitamente aiustado as neces"io"à"s 

" 
iàirandas da secretaria Municipar de Educaçâo.

A compra do rmÓvel (terreno) obieto faz-se necessário para a futura construção de um novo espaço escorar,tendo em vista a ausência de imóvel (terreno) d" pàpiiáiàãJ rrnrcipar compatíver e apto para tar finaridade,reunindo todas as caracterÍsticas necessáías prrr'o o*rãrp"nho das atividades pertinentes à demandapretendida com espaÇo físico imprescindível p"à qr" o"ãriJ" seJam atendidos de melhor Íorma e com umnÍvet de conforto estrutural satisiatório 
". 

,çá". oJr""r-"ilüà"s na escora.
Foram levadas em consideração as características do imóvel (teÍeno), a localização, diante do Íato que nãose encontrou nenhum outro lmóvel (teÍreno) que pudessl ."i'utiri."oo para esta destinação, visto que estesitua-se ao lado da referida escota, àe t"rrá á 

""iJ"i"n.*âr,esses re-quisitos, uerin"or-s"-ãre o preço do imóver (**;;i"."":T,Ji,âilfffy:i#":;"rfl::::"r.;:
mercado tocat, sendo o vator coÍrespondente à Rg zo'oôópo [rirt" ,ir ,eais1,-cr1o-r-","r.ã" ,àu" quadradoé de R$ 29,00 (vinte nove reais), varor este orçado úá Ênà"nn"ir" civir através do Laudo Técnico dêAvatiaçâo do rmóver (terreno). nn"rirrnoo À 

""lããi"rã,"- i",rr"rvou que a instÍuçâo do processo rogroucomprovar o cumprimento de todos os rêquisitos exigioos petã regrsraçâo, em 
"rp",iãi 

p"rJo"ronstração,através deste reratório de avariação, o" qrà" irã*i it"-ãrlol ã",a, prenas condiçÕes ampriaçeo do espaço

sendo assim, bem se justifica ,..-oi?lido imô_ver (terÍeno) ora preateado pera administraçáo púbrica, visto ascondiçÕes da avaliação realizadas pela Comrssáo de"lg."ã', p"á o propósito.
É o relatório

COtnttSSÂO:

Comissão instituída pel

irlei Ap ode Souza

Pres ên

Souto Soares, 2í de Junho de 2021

GP N"060/2021.

(,oJttÂil

E Civi,
xioman prfiãfrâ'têuCarlos Al e

mbro

Medeiros
03e9!

It) I\!.

Membro
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@
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUIO SOARES
Av, .losé Sampaio, ne 08, prédlo, Centro, Souto Soares - gahia, CEp 46,9fxr{ü,
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (075) 3339-2150 / 2128

Decreto/GP o' 060/202t
Souto Soares - Bahia. l0 de tbvereiro de 2021

"Dispõe sobre a nomeação da ComissAo de
Avaliação de Imóveis da prcíeirara
Municipal de Souto Soares, dot Funaos
Municipais de Saúde, de Ássistêncio Social e
de Educação, e dá outras prwidências.,,

Resolve:

André Luiz Sampaio Cardoso: Pretlito Municipal :

Podsr Executivo Municipal - Cúi]lcte do prcfeito
Administração - 202 U2024

O Prefcito Municipsl de Souto Soâres, Estado da Bâhia, no uso de suas atibuições l€gais, e
loll ]ty._.l.rit, . t.ndo em^visra o disposto no art. 24, inciso X, da Lei de Liciraçõei e Con-tatos
Aomrnrsrmttvos (Lel de n" 8.666/9j).

Art. l'- Nomear a Comissão de A\,âliaçâo dc Imóveis, da prefçitura Municipa.l de Souto Soare§e dos Fundos Municipais de Saúde, dc Assistência Social e dc Educação, que terá a seguinti
composição:

. ODIRLEI APRÍGIO DE §OUZA - PTCSidCNtG
- CARLOS ALBERTO DE SOUZA MEDETROS _ Mcmbro
- KIDMAN PIMENTA DE SOUZA - MeDbro
- RODRIGO VIEIRA DE ÀNDRADE - suptctrte

Art 2' - Eventualmente, na ausência de qualquer um dos membros da Comissão referidaanteriormente, esla scrá imediatarnentc subitituida pelo membro,upi""t" O" acordo com a
composiçào de que trata o aíigo antsrior.

Art. 3' - Este Deçreto entra em vigor a.paíir da sua publicaçào, levogada as disposições aoçontftírio. retroagindo seus efeitos para o dia 04 de Janeiro de 20)1.'

Estê documenroBroi âssnado d girâtmênre #ir1?ffi ^
Exp€íiân

Diólo oficiot oo Município [§§
Prefeitura de Souto Soares

Decreto

Rua Eutacio Viêira Viana I 0 I Centro J Souto Soares-Ba
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MI]NICIPAL DE SOUTO SOARES
R EUTACIO YIEIR{ !'IAliA S/N - Bahia CEP -.r6990fi0
CIiPJ 1.1.922.5í10001-98 - Telefar: (75) 33392150 I 2128

Souto Soares - BA, 07 de abril de 2021

Laudo de Avaliação

AVALIAcAO DE IMOVEL

Objetivos da avaliação: indenização de imóvel medindo 17 metros de frente, 11

metros de fundo, e 49.2 metros de comprimento, totalizando uma média de

690,00 (seiscentos e noventa) m2 de terra para fins de mnstrução de muro e

ampliação do espaço nas proximidades da quadra para a funcionalidade de obra tipo

"escola", no distrito de Campo Alegre município de Souto Soares - BA.

Denominação do lmóveÍ: Lote

Endereço: Campo Alegre, distrito do município de Souto Soares-BA.

Proprietário: MARIA DE LOURDES DE JESUS, brasileiro, maior, portador do RG de ns 06.688.857-

34, SSP-BA, inscrito no CPF ne 902.502.495-53, residente e domiciliado na praça da Matriz, SZ,

Campo Alegre, Souto Soares/BA-

1 - Localização do Imóvel:

o imóvel avaliado está localizado no teneno nas proximídades da esmla, campo Alegre, souto

Soares-BA, CEP 46990-000.

2 - Caracleruação do solo:

A topografia do terreno é plana, solo dê textura média, coloração vermelha, típico

de caatinga e do semiárido nordestino, teneno apto a utilização,

Poder Executivo Municipal - Comissão de Avaliação
Administraçáo 2021 12024 &



I ESTADO DA BAHIA

tí
R EUTACIO YIEIRÂ VIAIiA S/N- Bahia CEP - 46990-{m0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefar: (75) 33392150 12128

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avaliação de imóveis, mesmo expressando algum grau de subjetividade do

avaliador, deve procurar expressar ao máximo o valor de mercado praticado no

município e na região, conforme equação a seguir:

R$ 2g,OO (vinte e nove Íeais) poÍ nf x 690,00 í§eiscentos e

noventa) m" -- R$ 20.010,00 (vinte mil e dez reais)

3 - Parecer da Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e lmóveis:

Analisando as informações coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os

valores venais praticados neste município e na região, a comissão Municipal

considerou praticável e justo o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para a área

em questão, a ser indenizado para construção de muro e ampliaçâo de área da

escola.

Atenciosamente,

KIOTA}' PIÍSEilÍA DA SOI'ZA
Engcrüeira Civil
CREA€A 9129O

l)

D'-Lt À&,^.r/\,\r.Ê-
Kidman Pimenta da uza

Engenheira Civil
CREA-BA 9129OID

Poder Executivo Municipal - Comissão de Avaliação
Administração 2021 12024

PREFEITURA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES

qI---

w



t ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Pêreira Sampaio, 08 - Bahia cEP /16990 - 000

GNPJ t3,922.55/U0001-98 - Telêfax: (0xx75) 33392í50 
' 
2í28

Email: admsoutosoares@hotmail.com
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SOUTO SOARES, OT DE ABRIT DE2O2T.
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i \t\r\f
IffiflA}I P,IÍÚET{TA DA SOI'ZA

Engcrüeira Civil
CREA€A 9129I'



Oficio/GP/n," 06712021

Excelentíssimo Senhor
José Carlos de Souza
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Souto SoareslBA.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Pereira Sãmpeio, 08 - Bahia CEP /+6990 - 000
CNPJ 13.922.55,110001{8 - Telefax: (0xx75} 33392í 50 I 2128

Souto SoareslBa,09 de junho de 2021

G*c-

Cumpre-me encaminhar o anexo projeto de Lei pela

Mensagens 10, de 09 de junho de 2021, quo úata sobre: "autorização para aqüsição de

imóvel," cuja finalidade e a constmção de muro, e ampliação da Escola Municipal

Florentino Gaspar Dourado. "

Com efeito, considerando que a Gestiio Municipal

necessita da an:ilise e aprovação dos referidos projetos de Lei, solicitamos que os

mesmos sejam apreciados em Regime de "Urgência" nos termos do Regimento Interno,

dispensando, o parec€Í das comissões, considerando que o Projeto de Lei em apreço é

de simples análise e compreensão, dispensando maiores discussões, e reflexões acerca

da necessidade de sua aprovação.

Gabinete do Prefeito, em 09 de junho de 2021 .

ANDRE LUIZ Assinado de forma digital

SAMPAIO Por ANDRE LUlz sAMPAlo

cARDoso:e r 63eil, ff:f il;:lf;.3í?.:jÍ,,o
504 {3'oo'

ANDRE LUIZ SAMPA1O CARDOSO
: Prefeito Municipal :

@ APROVADO

§A*rÊL slitoS
P aÍta

Drcr.to 0O1 t2021
Lê4 433/2006





ESTADO DA BAHIA

PREFEITI.IRA MT]IqCIPAL DE SOTTTO SOARES
RüA EUTÁCIO VIEIR VIANA- 5t - Bahia Cep - {6990400
CI{PJ 10.367.025Âx[1{l - Td€f§: (0sx75) J339-2131

Mensagan n." 10/2021
Excelentissimo Senhor
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Souto SoaÍes/BA.

Senhor Presidente,

Teúo a honra de encamiúar à apreciação dessa Egégia Casa Legislativa-
por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de Lei que: "Autoriza o
Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outas providências. "

Ciente da relevância da materia, que certamente será inserida no
ordenamentojurídico do Município de Souto Soares, confia-se na rápida tramitação
em regime de urgência urgentíssima do incluso Projeto de Lei e ao final na sua
aprovação.

Aproveito a oportunidade paÍa reiteraÍ as Vossas Excelências os protestos
de elevado apreço.

Souto Soares (BA), em 09 de juúo de 2021.

ANDRÊ LUrz sAMpAro â;1"-f,1il,E'^fl?'i"
CARDOSO9I 63971 95 cÂRDOmel63e7leso4

04 Dàdo§ 202 ! -06-@ 2C4Oo8
,03!o

André Luiz Sampaio Cardoso
: Prefeito Municipal =

APRO VADO
/__

tc/ 00
I





ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José PeÍeira Sampaio, 08 - Bahiâ GEP /16990 - 000

CNPJ í3.922.554/000í-98 - TeleÍax: (0s75) 33392í$ , 2128
Email: admsoutosoa res@h l.com

RETATÓRIO FOTOGRÁFICO - AVALIAçÃO DE IMÓVEI

CAMPO ATEGRE - TERRENO COLÉGIO

H

XINAil DA SOUZA
Engcrúreira Civil
CREA€A 912I0
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITfTRA MT]NICIPAL DE SOTTTO SOARES
RUA EIITÁCIO l',IEIRÀ YIANÂ. 5S - Bahia Cep -.tó9r0{m
CIttPJ 10.367.025^mt-El - TeleÍ.r: (hr75) 3339-2131

O PREFEITO MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte:

LEI

Art. l'- Autoriza o Poder Executivo Municipal adqúrir o seguinte imóvel de
propriedade da Senhora Maria de Lourdes de Jesus, brasileira, maior, agricultora,
portadora do RG sob o n. 06.688.857-38 SSP,tsa, e inscrita no CPF/NÍF sob o n.
902.502.495-53, conforme laudo de avaliaçâo em anexo:

I - Lote situado no Povoado de Campo Alegre, Municipio de Souto Soares,
Estado da Búia/Ba, medindo 690 m, (seiscentos e noventa metros quadrados), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 29,00 (vinte e nove reais), perfazendo o valor total de
RS 20.000,00 (vinte mil reais), iirea essa que será destinada a construção de muro, e
ampliação da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado_

Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão poÍ conta
da seguinte classificação orçamentária: Unidade: 02{X0t - Sccretaria ülunicioal de

o ez 2.O62 - Iümento o das
Secretaria de Educacão: Elemento: 4,4,90,61 - Aouisicão de Imóveis - Fonte de Recurso:

Art. 3" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua putrlicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANDRE LUIZ Assinàdo de foÍmà digital

SAMPAIO por ANDRE LUlz sAMPAlo

cARDoso:er 63e71 e 3ffi,o:3;11&1il' "*
504 2o:3q32 {3,0o,
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

' Prefeito Municipal =

APROVADO
l_

sAllo3
rn€nlaí

OêcÍato o0í t2021

01.

Lei $3i200t

PROJETO DE LEI N." 10, de 09 de junho de 2021.

"Áutoriza o Poder Erectliyo Municipal adquirir
imduel e dá outras proüdências".

Gabinete do Prefeito, em 09 de junho de 2021.
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Lei

@
ESTADO DA BAHIA
PREFEITI.]RA MT'MCIPAL DE SOI.ITO SOARES
RUÂ Et'fÁOOVtETR^ VlAXA. St- Brri. C.p - a6990-m0
c:lPJ r03ó?.025/000r-tr - Td.fu: (0u75) 3339-2r3d

LEI N.'Stt, de ll de j[rho de 2021.

"Áuariza o Poder Executivo Municipal adquiir
rrflóvel e dá outrds proüdências".

O PRETEITO MIINICIPAL DE SOUTO §OARES, ESTADO DA BAHIÂ, no uso
de suas atnbúções lcgais, Í'az sabeÍ quc a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte:

I,EI

Afi. I" - Autoriza o Poder Execurivo Municipal adquirir o seguinte imól'el de
pmpriedade da Seúora Maria de Lourdes de Jesus. brasilcira, ruaiol agricuhora,
ponadora do RG sob o n. 0ó.688.857-38 SSPiBa, e inscrita no CPF/MF sob o n.
902.502.495-53, conforÍne laudo de avaliaçào ern anexo:

AÍ. 2" - As despesas declrrenles daaplicação da presente Lei correrão por corlta
da seguinte classificaçào orçamcntária: Udd.de: 020.101 - Secrer.ri. NÍtrtriciprl dc
Edücacio: Proieto Atividtde: 2.062 - DaservoMmento e Mrnutencio d.s Acões dr
Secrctariâ de f,ducacioi Elemerto: 4.4.90.61 - Aouisicio de Ilrróvds _ Fonae dc Recur.r:
01.

An, 3" - Esta Lei entrani em vigor na data de sua púlicação, revogadas as
disposições em contrário.

Souto Soares.Ba, em I I dejunho de 2021 - 15. Legislarum

I - Lote situado uo Povoado de Carryo Alegre, Município de Souto Soares,
Eíado da Búia/tsa, mcdindo 690 m, íseiscentos c noventa metros quadrados), cujo
vâlor do ÍÍretro quadrado é de RS 29,00 (vinte e nove reais), p€rfazendo o valor total de
R$ 20.000,00 (vintc mil reais), árca essa que será desrinada a constmção d,e rmÜo, e
ampliação daEscola Municipal Florentino GaspaÍ DouÍado.

j*,\dri *^Z*rr4ri,»C".rru13
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

= Prefeito Municipal :

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | CentÍo I Souto SoaÍes-Ba

Esle doorrn€nto íd assinãdo djitetnênlê Do. SERASA ExÉián
0463D3ia8206063EF4A1 4CÊ03Ca0031 99
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SER,qSA

ESTADO DA EAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, CentÍo, Souto Soares _ Bahiâ, cEp 46.990{rc0
CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Tet€íax: (O7sl3Bs-2tsl / 2tzl

"Disptit sohre a nomeaÇào da Comíssão deÁvaliu(rio tle lmóveis da prefeituro
Munic.iltul de Souto Soorcs, dos j"undos
Muikip.tis (ie Saúde, de Ássistên..ia Social e
de ELlucaçào. e dó outro, providências.,,

O Prefeito Mrnicipal de Souto Soares, Estado da Bahia. no uso de suas arribuições legais, econsritucionais, e rendo em visra o disnoslo no an.24. irriro,\. ,lu L;i;;iicirações e ContratosAdminisrrarivos (Lei de n" 8.666i9ir.

Decreto/GP tr" 060/2021
Souto Soares - Bah ia. I O de Íêvereiro de 202 I

Resolve:

Podcr

Art, l'- Nomear a Comissào <Ie Avaliação cle Imóveis, rit prelêiturâ Municipal de Souto Soares_

:"H":,H::'Municipais 
de saúde, de Assistê#s;;il::;";il";#] que terá a seguinre

. ODIRLXI APRÍGIO DE SOUZA - PTCSidCNtC
- CA_RLOJ ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS - l}Ilmbro
- KfD^ 

-MAN 
PIMENTA DE SOUZA _ Membro

- RODRIGO VIETRA DE ANDRADE _ Suptentc

Art' 2o - Eventualmente, na ausência de.quarquer unr üos mcmbros da Comissâo referidaanteriormente, esta será imediatamer
composição de que tratu o urtigo ante.i'li. 

substituída pelo nrenrbro suplente de acordo com a

Art. 3'- Este Decreto entra em vigor a.panir da sua prrbliurçiir.r. revogada as disposições aocontmno, retroagindo seus cfeitos para o diu oq ,r. lun.irl, .i. jõ:- 
v'i '! rvÉ.*,

UtU^í Cl"? €ul1l',ô üaÍ{i.§
Andre Lr.riz Sampãro C rrhlu.u

= Prefeito Municiprl =

Executivo Municipal - Gabinclc dl, prefeilo
Administraçào - 20t 1,102.í

Este

Diório OÍiciot do

Rua

Prefeitura de Souto Soares
Decreto
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